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ZENGOLDÁBIL

DECRETO Nº  4663   DE   09   DE   NOVEMBRO  DE   2016. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO o feriado do dia 15/11/2016 – PROCLAMAÇÃO DA 
REPÚBLICA; 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1º – Fica considerado PONTO FACULTATIVO no dia 14/11/2016 
(segunda-feira). 
 
Art. 2º – Funcionarão normalmente nestes dias os serviços considerados 
indispensáveis. 
 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 09 de novembro de 2016. 
 

 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
072/2016  que teve como objeto a
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE VIDEO 
HISTEROSCOPIA, realizada em 07/11/2016, por 
não haver comparecimento de nenhuma licitante 
foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 07 de Novembro  de 2016. 
 
 

CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 
Membro da Comissão 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa ao Convênio firmado 
com a FUNDAÇÃO MIGUEL PEREIRA, referente ao mês de 
AGOSTO DE 2016, na importância de R$ 302.000,00 
(trezentos e dois mil reais) de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º 5420/2016, 
conforme parecer da Controladoria Geral da Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes. 
 
Paty do Alferes, 9 de novembro de 2016. 
 
 
Publique-se. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº  392/2016 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Lotar na Secretaria de Educação retroagindo seus efeitos a partir de 
19/08/2016, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de 
provimento efetivo: 

 
NOME CARGO 
AMANDA DA CONCEIÇÃO MARTINS AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
BEATRIZ LEAL DA ROSA TURL AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
CARLA SALDANHA DE CARVALHO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
DINORAH CRISTINA FERNANDES S. DE 
ARAUJO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 

ERICA DE OLIVEIRA SOARES AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
FABIANE LIMA SANTANA DO N. FORTUNA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
FABIOLA BRITES DE SOUZA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
GLADYS HELENA DA GAMA MACEDO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
HEMELEN CRISTINA HOMEM LANGKAMMER AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
JOSÉ JACI DE SOUZA SANTANA JUNIOR AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
JOSIMAR DE SOUZA CARVALHO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
LAUDELINO SIMÃO PEREIRA NETO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
MARILAINE DA SILVA SANTOS RODRIGUES AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
MARINA MONTEIRO DOS ANJOS SILVEIRA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
NEIVA MOTA FRANCISCO DOS ANJOS AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
PAULO SÉRGIO MACHADO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
REGINA CELIA DOS ANJOS REIS AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
SARA DUARTE DA SILVA LARANJA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
SOLANGE DA CONCEIÇÃO MACHADO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 
NOME CARGO 
ANA ELIZABETE BARBOSA GOULART MERENDEIRA 
EDNA RAMOS DO NASCIMENTO MERENDEIRA 
LUCIANA DA SILVA CARIUS DOS REIS MERENDEIRA 
MAELI DE ALMEIDA TORRES BARRETO MERENDEIRA 
MARIA CECILIA DOMINGUES S. PROVIIER MERENDEIRA 
MONICA RODRIGUES DA SILVA COSTA MERENDEIRA 
PATRÍCIA APARECIDA LISBOA REIS MERENDEIRA 
RAQUEL DA SILVA LEAL MERENDEIRA 
 

Art. 2º - Lotar na Secretaria de Educação retroagindo seus efeitos a partir de 
22/08/2016, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de 
provimento efetivo: 
 
NOME CARGO 
ANDRESSA DE SA SOUTO AUXILIAR DE CRECHE 
DANIELA ROSA DA SILVA AUXILIAR DE CRECHE 
ELAINE DE MELO AMORIM AUXILIAR DE CRECHE 
JULIA BARBOSA DE SOUZA AMORIM AUXILIAR DE CRECHE 
LILLIANE DE ANDRADE TEIXEIRA AUXILIAR DE CRECHE 
TASSIA COUTINHO DA SILVA AUXILIAR DE CRECHE 

 
NOME CARGO 

LENITA DA CONEIÇÃO GABRIEL BERÇARISTA 

 
NOME CARGO 
ANDREA DA CONCEIÇÃO LISBOA DA SILVA PROFESSOR “A” 
ALZILENE FELICIANO PORTUGAL PROFESSOR “A” 
DÉBORA APARECIDA DOS SANTOS PROFESSOR “A” 
FERNANDA CHAGAS BALDEZ PROFESSOR “A” 
JESSICA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PROFESSOR “A” 
LETÍCIA SOBREIRA CEZÁRIO PROFESSOR “A” 
LUZIMARA APARECIDA DOS SANTOS SERPA PROFESSOR “A” 
MARCIA FAGUNDES DE BASTOS PROFESSOR “A” 
MILENE CARDOSO DE MORAES LEAL PROFESSOR “A” 
MONIQUE VALLE DA CUNHA COSTA PROFESSOR “A” 
PATRICIA RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR “A” 
PAULA REJANE RAMOS COUTINHO PROFESSOR “A” 
PRISCILA PORTO BALDEZ PROFESSOR “A” 
RENATA CARVALHO DA SILVA PROFESSOR “A” 
ROBISON ZACHARIAS GUIMARÃES PROFESSOR “A” 
SILVIA AFONSO FIUZA MONSORES DA SILVA PROFESSOR “A” 
VANDA SILVEIRA RODRIGUES PROFESSOR “A” 
WALESKA DO AMARAL BORDONI PROFESSOR “A” 

 
NOME CARGO 
PEDRO HENRIQUE VIEIRA DA ROSA PROF. “B” – MATEMÁTICA 

 
NOME CARGO 
RICARDO LUIZ JONARD DE AGUIAR PROF. “B” – HISTÓRIA 

 
NOME CARGO 
UESLEI MARCOS NUNES PROF. “B” – CIÊNCIAS 

 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 03 de outubro de 2016. 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADA POR MOTIVO DE CORREÇÃO 
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P O R T A R I A Nº 397/2016 - G. P. 
 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando da Secretaria de Saúde nº 
068/2016/SMS/GAB; 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar PRISCILA OLIVEIRA EMILIO, matrícula nº 1111/02, 
do cargo em comissão de ASSISTENTE DE VIGILÂNCIA 
NUTRICIONAL simbolo DAS-4. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 26 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 04 de outubro de 2016. 
  
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  444/2016 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5662/2016 de 
07/10/2016; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor  JOSE HENRIQUE BALTAR BORGES, matrícula nº 925/01, 
MOTORISTA C. Lotado no GABINETE DO PREFEITO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de  01/11/2016 à 
30/12/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de outubro de 2016. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

 
 

P O R T A R I A    Nº  454/2016 - G.P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1520 de 23/09/2008 – Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos; 
 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público homologado através do 
Decreto nº 4536/2016 de 20/04/2016,  
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo, a candidata abaixo relacionada: 
 

NOME CARGO 
ANDREZA DOS SANTOS VEIGA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
Parágrafo único – A servidora terá sua lotação na Secretaria de Saúde. 
 
Art. 2º - Nomear para exercer o cargo de ODONTÓLOGO, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo, a candidata abaixo relacionada: 
 

NOME CARGO 
CLÁUDIA BARROZO FILIPI ODONTÓLOGO 
 
Parágrafo único – A servidora terá sua lotação na Secretaria de Saúde. 
 
Art. 3º - Nomear para exercer o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo, o candidato abaixo relacionado: 
 

NOME CARGO 
JOSÉ SIDNEI CELESTRINO AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
Parágrafo único – O servidor terá sua lotação na Secretaria de Saúde. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 11 de novembro de 2016, revogadas as disposições em contrário. 
                         

Paty do Alferes, 09  de novembro 2016. 
 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 


